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À ILUSTRÍSSIMA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ARMAÇÃO DOS BÚZIOS/RJ 

 

 

Pregão Eletrônico nº 010/2025 

 

DIMPI GESTÃO EM SAÚDE LTDA. (“DIMPI”), sociedade simples limitada, inscrita no 

CNPJ sob o n° 10.893.674/0011-98, com endereço na Cidade de Macaé, Estado do Rio de 

Janeiro, na Rua Alan Kardec, nº 10, Loja 03, Cajueiros, CEP 27.915-080, não se conformando 

com os termos do Pregão Eletrônico supra, em cumprimento às normas regulamentares do 

processo licitatório, vem respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, apresentar 

RECURSO ADMINISTRATIVO CONTRA A HABILITAÇÃO DA EMPRESA CASTRO 

SERVIÇOS DE MEDICINA LTDA., conforme as razões em anexo.  

Requer seja recebido o presente recurso no seu efeito suspensivo, e que haja o devido 

juízo de retratação por parte do Pregoeiro. 

Não havendo retratação da decisão por parte deste, requer seja o presente recurso 

remetido à Autoridade Superior, para o devido julgamento, nos termos da lei. (item 18. do 

edital).  

Termos em que, pede deferimento.  

Rio de Janeiro, 05 de maio de 2025. 

 

    

DIMPI GESTÃO EM SAÚDE LTDA. 
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RAZÕES DE RECURSO 

 

ILUSTRE PREGOEIRO,  

DIGNÍSSIMA AUTORIDADE SUPERIOR  

 

I. DA TEMPESTIVIDADE 

O presente recurso é tempestivo, uma vez que foi apresentado dentro do prazo previsto 

pelo edital do Pregão Eletrônico nº 010/2025.  

Segundo o edital: 

“Item 18.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da 

data de intimação ou de lavratura da ata.  

No presente caso, a comunicação oficial da habilitação da empresa CASTRO 

SERVIÇOS DE MEDICINA LTDA aos demais licitantes ocorreu por meio do chat do sistema 

em 29/04/2025 

Considerando que o recurso em questão foi devidamente protocolizado dentro do 

prazo de 3 (três) dias úteis subsequentes a essa data de comunicação, resta inequivocamente 

demonstrada a sua tempestividade, em estrita conformidade com os prazos estabelecidos no 

edital do certame licitatório. 

A Lei nº 14.133/2021, em seu art. 165 e seus parágrafos, reitera que o prazo para 

interposição de recurso administrativo em licitações deve ser oportuno e razoável, 

assegurando ao licitante lesado a chance de defesa. Este artigo reforça o direito de 

manifestação e revisão de decisões, de acordo com os prazos definidos pelo instrumento 

convocatório. 

A observância do prazo previsto pelo edital e pela legislação aplicável é crucial para 

garantir a segurança e a previsibilidade do procedimento licitatório, assim como para 

preservar o devido processo legal. Dessa forma, o recurso é tempestivo, estando em 

conformidade com as disposições normativas e com os critérios de regularidade e formalidade 

exigidos pelo edital e pela Lei nº 14.133/2021. 
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II. DO EFEITO SUSPENSIVO E DO JUÍZO DE RETRATAÇÃO 

Requer-se, com fundamento no artigo 168 da Lei nº 14.133/2021, o recebimento do 

presente recurso em seu efeito suspensivo, sustando-se o andamento do certame até o 

julgamento final do presente recurso, a fim de evitar prejuízos irreparáveis à Recorrente e ao 

próprio interesse público, caso se prossiga com base em uma habilitação viciada. 

Outrossim, pleiteia-se que esta D. Comissão, em juízo de retratação, reconsidere a 

decisão recorrida, acolhendo as razões aqui expostas para declarar a inabilitação da Recorrida. 

Caso Vossa Senhoria entenda por manter a decisão guerreada, requer-se, desde logo, a 

remessa dos autos à Autoridade Superior competente, devidamente instruído com o presente 

recurso e as contrarrazões que eventualmente vierem a ser apresentadas, para análise e 

julgamento definitivo, conforme preceitua o artigo 165, §4º, da Lei nº 14.133/2021 e o item 18.6 

do instrumento convocatório. 

III. DA BREVE SÍNTESE DO OCORRIDO E DA DECISÃO RECORRIDA 

O Pregão Eletrônico nº 010/2025, em referência tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TERAPIA RENAL SUBSTITUTIVA (HEMODIÁLISE 

INTERMITENTE EM AMBIENTE HOSPITALAR), PROMOVENDO TODOS OS MEIOS 

E RECURSOS PROFISSIONAIS VISANDO ATENDER AOS PACIENTES INTERNADOS 

NO HOSPITAL MUNICIPAL DR. RODOLPHO PERISSE PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) 

MESES. 

Após a fase de julgamento das propostas, procedeu-se à análise da documentação de 

habilitação das licitantes classificadas. Nessa fase, a despeito de não apresentar documentação 

em conformidade com as exigências expressas e peremptórias do Edital e da legislação vigente, 

a empresa Recorrida, CASTRO SERVIÇOS DE MEDICINA LTDA., foi declarada habilitada 

por esta D. Comissão. 

Contudo, conforme se demonstrará a seguir, a Recorrida deixou de atender a requisitos 

indispensáveis relativos à regularidade fiscal (item 17.4.2), à qualificação econômico-financeira 

(itens 17.6.3 e 17.6.8) e à apresentação de declaração obrigatória (Anexo IV), vícios estes que 

maculam de nulidade o ato de sua habilitação e impõem sua reforma. 

IV. DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS PARA A REFORMA DA DECISÃO  

A pretensão recursal da Recorrente ampara-se na violação direta de dispositivos 

expressos do Edital do Pregão Eletrônico nº 010/2025, bem como em princípios basilares do 
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Direito Administrativo e da Lei nº 14.133/2021, notadamente os princípios da legalidade, da 

vinculação ao instrumento convocatório, da isonomia e do julgamento objetivo. 

O artigo 5º da Lei nº 14.133/2021 é basilar ao elencar os princípios que regem a licitação 

e o contrato administrativo. Dentre eles, destaca-se o da vinculação ao edital, que impõe à 

Administração e aos licitantes a estrita observância das regras previamente estabelecidas no 

instrumento convocatório. O Edital é a lei interna da licitação, e suas cláusulas, desde que não 

contrariem a legislação superior, devem ser rigorosamente cumpridas por todos. 

Ademais, o princípio da isonomia, também previsto no art. 5º da Lei nº 14.133/2021 e 

no art. 37, XXI, da Constituição Federal, veda que se dê tratamento diferenciado a licitantes 

que se encontrem em situações equivalentes. Permitir que uma empresa seja habilitada sem 

cumprir requisitos exigidos de todos os demais configura flagrante quebra da isonomia e do 

princípio do julgamento objetivo, que demanda a análise dos documentos e propostas com 

base nos critérios fixados no edital. 

Passemos à análise pormenorizada de cada um dos vícios insanáveis presentes na 

documentação da Recorrida: 

a. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL PERTINENTE E 

COMPATÍVEL COM O OBJETO LICITADO - VIOLAÇÃO AO ITEM 17.4.2 DO 

EDITAL 

O item 17.4 do Edital estabelece os requisitos para a comprovação da Regularidade 

Fiscal, Social e Trabalhista. Especificamente, o subitem 17.4.2 dispõe: 

"17.4.2 – Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual 

e/ou Municipal, conforme o caso, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto licitado." (grifo nosso) 

A exigência de inscrição no cadastro de contribuintes municipal não é mera 

formalidade. Ela visa atestar que a empresa está regularmente estabelecida no município de 

sua sede ou domicílio e, crucialmente, que sua atividade econômica declarada perante o fisco 

local é compatível com o objeto que se pretende contratar. Isso é fundamental para assegurar 

que a empresa possui estrutura e autorização fiscal para executar os serviços licitados naquela 

localidade e que recolherá os tributos municipais devidos. 

A Recorrida, contudo, falhou em apresentar Certidão de Inscrição Municipal que 

atendesse cumulativamente aos requisitos de pertinência ao ramo de atividade e 

compatibilidade com o objeto específico da licitação, qual seja, a "prestação de serviços de 

terapia renal substitutiva (hemodiálise intermitente em ambiente hospitalar)". A simples 
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apresentação de uma inscrição genérica, ou relativa a outra atividade, não satisfaz a exigência 

expressa do Edital. 

A comprovação da regularidade fiscal, nos termos do artigo 62, inciso III, c/c artigo 68 

da Lei nº 14.133/2021, é condição sine qua non para a habilitação. A não apresentação de 

documento que ateste a regularidade fiscal municipal de forma específica e compatível com o 

objeto licitado constitui falha grave, que não pode ser suprida ou relevada, sob pena de 

violação à vinculação ao edital e à isonomia. 

Nesse sentido, o TCU tem jurisprudência consolidada sobre a necessidade de os 

documentos de habilitação serem compatíveis com o objeto licitado: 

REPRESENTAÇÃO SOBRE EVENTUAIS IRREGULARIDADES 

EM PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. CONHECIMENTO. 

PROCEDÊNCIA. DETERMINAÇÕES. 1. Para fins de habilitação 

jurídica nas licitações, faz-se necessária a compatibilidade entre o 

objeto do certame e as atividades previstas no contrato social 

das empresas licitantes. 2. Para fins de habilitação técnica nas 

licitações, os atestados apresentados devem não apenas demonstrar uma 

situação de fato, mas, necessariamente, demonstrar uma situação fática 

que tenha ocorrido em conformidade com a lei e com o contrato social 

das empresas licitantes 

(TCU 01504820136, Relator.: AUGUSTO SHERMAN, Data de 

Julgamento: 19/03/2014). (Grifo nosso). 

Destarte, a ausência de comprovação cabal do cumprimento do item 17.4.2 do Edital 

impõe a inabilitação da Recorrida. 

b. DA APRESENTAÇÃO DE BALANÇO PATRIMONIAL DE 2023 DESPROVIDO DA 

NECESSÁRIA AUTENTICAÇÃO DIGITAL (SPED) - VIOLAÇÃO AO ITEM 17.6.3 

DO EDITAL 

A qualificação econômico-financeira, tratada no item 17.6 do Edital e no artigo 69 da 

Lei nº 14.133/2021, visa aferir se o licitante possui condições financeiras mínimas para arcar 

com os encargos decorrentes da execução do futuro contrato. Um dos principais documentos 

para essa aferição é o Balanço Patrimonial e as demais demonstrações contábeis. 

O item 17.6.3 do Edital é inequívoco ao exigir a apresentação dos demonstrativos dos 

dois últimos exercícios sociais, especificando a forma de validação: 
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"17.6.3 - Para fins de apresentação de balanço patrimonial, será exigido 

Apresentação dos balanços patrimoniais e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 

da empresa, acompanhados dos Termos de Abertura e Encerramento do 

Livro Diário, o qual deverá estar devidamente registrado na Junta 

Comercial ou no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas da sede ou 

domicílio da empresa, ou ainda, pelo Sistema Público de 

Escrituração Digital (SPED)." (grifo nosso)    

O SPED Contábil (Escrituração Contábil Digital - ECD) é o sistema oficial do governo 

brasileiro para recebimento e validação das informações contábeis das empresas. A 

autenticação via SPED, que se materializa por meio de um código de autenticação (hash) ou 

chancela digital nos documentos gerados após a validação, confere autenticidade, integridade 

e validade jurídica aos demonstrativos contábeis, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 

A Recorrida apresentou o Balanço Patrimonial e demais demonstrativos referentes ao 

exercício de 2023 sem a indispensável autenticação digital do SPED aposta nos próprios 

documentos. Embora tenha anexado o mero recibo de entrega da ECD de 2023, tal recibo apenas 

comprova a transmissão de um arquivo à Receita Federal, mas não atesta, por si só, que os 

documentos impressos e juntados ao processo licitatório são cópias fiéis e íntegras daqueles 

efetivamente validados pelo sistema. 

(Rodapé do Balanço 2023: sem autenticação) 

 

A ausência da chancela de autenticação do SPED nos demonstrativos contábeis de 2023 

é um vício formal substancial, pois impede que a Administração tenha a segurança jurídica 

necessária quanto à fidedignidade das informações ali contidas. Trata-se de requisito expresso 

do Edital, vinculado à forma exigida por lei para validação desses documentos. 

Corrobora a gravidade da falha o fato de que a própria Recorrida demonstrou ter 

conhecimento da forma correta de apresentação, ao juntar o Balanço Patrimonial de 2024 

contendo a devida autenticação digital do SPED, conforme se verifica em seu rodapé 
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(imagem a seguir anexa). A diferença de tratamento entre os documentos de 2023 e 2024 

evidencia o descumprimento da exigência editalícia para o exercício de 2023. 

(Rodapé do Balanço 2024: com autenticação) 

 

A ausência de autenticação SPED não é mero erro material, mas sim a falta de um 

requisito de validade expressamente exigido pelo Edital e pela legislação correlata, 

comprometendo a análise da qualificação econômico-financeira. 

Ademais, tal vício não pode ser sanado por meio de diligência, nos termos do artigo 64 

da Lei nº 14.133/2021. A diligência destina-se a esclarecer dúvidas ou complementar a 

instrução com informações ou documentos meramente explicativos ou que já deveriam constar 

originariamente nos autos, mas não a suprir a falta de um requisito de validade substancial ou 

a permitir a substituição de documento essencialmente defeituoso. 

Jurisprudência do STJ e do TCU corrobora o entendimento de que falhas substanciais 

na documentação de habilitação não são passíveis de correção via diligência: 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 

ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. 

ALEGADA VIOLAÇÃO AO ART. 1.022 DO CPC/2015. 

INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS, NO ACÓRDÃO RECORRIDO. 

INCONFORMISMO. ART. 43, § 3º, DA LEI 8.666/93. 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO NOVO, APÓS A FASE 

DE HABILITAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. PREVISÃO LEGAL 

DE DILIGÊNCIA APENAS PARA COMPLEMENTAR A 

INSTRUÇÃO. PRECEDENTES DO STJ. RECURSO ESPECIAL 

CONHECIDO E PROVIDO. (...) VII. O princípio da igualdade, um 

dos postulados que norteiam a licitação, impõe ao Poder 

Público a observância de tratamento isonômico àqueles que se 

encontrem na mesma situação jurídica. VIII. O acórdão recorrido 

considerou que, "conforme restou demonstrado nos autos, e restou 

incontroverso, a empresa Vanguarda não se ateve estritamente ao 
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Edital no tocante à apresentação do balanço patrimonial, tendo 

apresentado inicialmente balanço contábil de empresa diversa 

(Jardiplan) . Em razão disso, a Comissão de Licitação autorizou a 

inclusão do balanço contábil correto, sob a justificativa de que tal 

medida estaria enquadrada na hipótese acima analisada", ou seja, no 

art. 43, § 3º da Lei 8.666/93. IX . Nesse contexto, a apresentação de 

documento novo, consubstanciado no balanço patrimonial correto - 

circunstância fática delineada no acórdão - não se enquadra na hipótese 

autorizada pelo art. 43, § 3º, da Lei 8.666/93, que permite à Comissão 

de Licitação apenas "a promoção de diligência destinada a esclarecer ou 

a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar originariamente da 

proposta". X . Na forma da jurisprudência do STJ, "nos termos do art. 

43, § 3º, da Lei 8.666/1993, é facultado à comissão licitatória, em 

qualquer fase, promover diligência destinada a esclarecer ou a 

complementar a instrução, vedada a inclusão posterior de documento 

ou informação que deveria constar originariamente da proposta, sob 

pena de ofensa de ofensa ao princípio da vinculação ao edital" (STJ, 

REsp 1.717 .180/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 

SEGUNDA TURMA, DJe de 13/11/2018). No mesmo sentido: STJ, 

AgInt no RMS 64.824/MT, Rel . Ministra ASSUSETE 

MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, DJe de 06/05/2021. XI. Como 

o entendimento do Tribunal de origem não encontra ressonância na 

jurisprudência do STJ, que não admite a inclusão, em momento 

posterior, de documento novo, que deveria constar da fase de habilitação, 

deve ser provido o Recurso Especial, para conceder a segurança, a fim 

de considerar inabilitada a empresa Vanguarda Construções e Serviços 

de Conservação Viária Ltda, nos lotes 13, 18, 40 e 54 da Concorrência 

5/2017 do DER/SP. XII . Recurso Especial conhecido e provido. 

(STJ - REsp: 1894069 SP 2020/0230405-0, Relator.: Ministra 

ASSUSETE MAGALHÃES, Data de Julgamento: 15/06/2021, T2 - 

SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 30/06/2021)  

* * * 

REPRESENTAÇÃO. PEDIDO DE SUSPENSÃO CAUTELAR. 

ALEGAÇÃO DE INABILITAÇÃO INDEVIDA, EM 

DECORRÊNCIA DA NÃO REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIA 

PARA OBTENÇÃO DE JUSTIFICATIVA PARA DETERMINADA 

CONDIÇÃO FINANCEIRA DA LICITANTE. OITIVA. 
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SUSPENSÃO CAUTELAR DO CERTAME. NOVAS OITIVAS. 

CONHECIMENTO DA REPRESENTAÇÃO. INABILITAÇÃO 

CORRETA ANTE A NÃO APRESENTAÇÃO, JUNTAMENTE 

COM A PROPOSTA, DE DOCUMENTO EXPLICATIVO 

EXIGIDO NO EDITAL, CUJO FUNDAMENTO FOI A 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SLTI/MP 2/2008 . REVOGAÇÃO DA 

CAUTELAR. REPRESENTAÇÃO IMPROCEDENTE. 

(TCU - RP: 01036020174, Relator.: JOSÉ MÚCIO MONTEIRO, 

Data de Julgamento: 16/08/2017, Plenário). 

Portanto, a apresentação do Balanço Patrimonial de 2023 sem a devida e indispensável 

autenticação SPED constitui causa autônoma e suficiente para a inabilitação da Recorrida. 

c. DA AUSÊNCIA DA ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL NOS 

DEMONSTRATIVOS CONTÁBEIS DE 2023 - VIOLAÇÃO AO ITEM 17.6.8 DO 

EDITAL 

Como se não bastasse a ausência de autenticação SPED, os demonstrativos contábeis 

do exercício de 2023 apresentados pela Recorrida padecem de outro vício igualmente fatal: a 

ausência da assinatura de seu representante legal. 

O item 17.6.8 do Edital é peremptório: 

"17.6.8 – Os demonstrativos contábeis deverão estar assinados pelo 

representante legal da empresa e contabilista responsável, ou por 

outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade." (grifo nosso). 

A exigência da assinatura conjunta do contador e do representante legal da empresa 

não é um preciosismo formal. A assinatura do contador atesta a regularidade técnica da 

escrituração, enquanto a assinatura do representante legal representa a manifestação de 

vontade da sociedade empresária, conferindo validade ao documento e implicando a 

responsabilidade da empresa e de seus gestores pelas informações ali declaradas. 

Conforme se verifica nos documentos relativos a 2023 juntados pela Recorrida, consta 

apenas a assinatura do profissional contábil, estando ausente a assinatura do representante 

legal da CASTRO SERVIÇOS DE MEDICINA LTDA. 

A ausência da assinatura do administrador da pessoa jurídica retira a validade do 

documento como manifestação oficial da empresa perante terceiros, incluindo a 
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Administração Pública em processo licitatório. É a assinatura do representante legal que 

vincula a empresa ao conteúdo do documento. 

Trata-se, novamente, de descumprimento de requisito expresso do Edital, que não 

pode ser ignorado. A falha é substancial, pois compromete a própria validade jurídica do 

documento apresentado para fins de comprovação da qualificação econômico-financeira. Tal 

vício, assim como a ausência de autenticação SPED, não é passível de saneamento via 

diligência, pois não se trata de mero erro material, mas sim da falta de um elemento essencial 

para a validade do ato. 

A inobservância desta exigência formal, mas de conteúdo substancial, viola os 

princípios da legalidade e da vinculação ao instrumento convocatório, impondo-se a 

inabilitação da Recorrida também por este fundamento. 

d. DA NÃO APRESENTAÇÃO DO ANEXO IV (DECLARAÇÃO DE CONTRATOS 

FIRMADOS) - VIOLAÇÃO AO EDITAL 

Por derradeiro, e não menos grave, a Recorrida deixou de apresentar integralmente um 

dos anexos exigidos pelo Edital: o Anexo IV – Declaração de Contratos Firmados com a 

Iniciativa Privada e com a Administração Pública. 

A apresentação de todos os anexos e documentos listados no Edital é obrigação 

inafastável do licitante, conforme se extrai do princípio da vinculação ao instrumento 

convocatório e do disposto no artigo 63 da Lei nº 14.133/2021, que arrola os documentos 

mínimos de habilitação, podendo o edital exigir outros que sejam pertinentes e necessários. 

A referida Declaração de Contratos Firmados (Anexo IV) é exigida pelo Edital e sua 

finalidade está relacionada à verificação de capacidade técnica, operacional ou mesmo a evitar 

a sobrecarga da empresa com múltiplos contratos. 

Independentemente da finalidade específica, a completa omissão na apresentação de 

um anexo obrigatório constitui falha insanável. Não se trata de documento com vício, mas 

sim de documento inexistente nos autos da habilitação da Recorrida. 

A jurisprudência já colacionada no presente recurso é pacífica no sentido de que a 

ausência de documento obrigatório na fase de habilitação acarreta a inabilitação do licitante, 

não sendo possível sua inclusão posterior por meio de diligência. 

Portanto, a não apresentação do Anexo IV pela Recorrida configura mais um motivo 

robusto e autônomo para sua inabilitação no presente certame. 
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V. CONCLUSÃO  

Ante todo o exposto, resta inequivocamente demonstrado que a empresa CASTRO 

SERVIÇOS DE MEDICINA LTDA. não logrou comprovar o cumprimento de diversos 

requisitos essenciais de habilitação, expressamente exigidos no Edital do Pregão Eletrônico nº 

010/2025, a saber: 

⮚ Não apresentou prova de inscrição municipal pertinente e compatível com o objeto 

(violação ao item 17.4.2); 

⮚ Apresentou Balanço Patrimonial de 2023 sem a devida autenticação SPED (violação ao 

item 17.6.3); 

⮚ Apresentou Demonstrativos Contábeis de 2023 sem a assinatura do representante legal 

(violação ao item 17.6.8); 

⮚ Não apresentou o Anexo IV – Declaração de Contratos Firmados (violação ao Edital). 

Tais vícios são de natureza insanável e não podem ser corrigidos por meio de 

diligência, pois comprometem a verificação de requisitos essenciais de regularidade fiscal e 

qualificação econômico-financeira, além de representarem a ausência de documento 

obrigatório. 

A manutenção da habilitação da Recorrida, nessas circunstâncias, representaria grave 

afronta aos princípios da legalidade, da vinculação ao instrumento convocatório, da isonomia 

e do julgamento objetivo, norteadores de todo o processo licitatório, conforme preceitua o art. 

5º da Lei nº 14.133/2021. 

VI. DOS PEDIDOS 

Ex positis, e com base nos fatos e fundamentos jurídicos apresentados, a Recorrente 

DIMPI GESTÃO EM SAÚDE LTDA. requer a Vossa Senhoria, Ilustríssima Comissão de 

Licitação, e, se necessário, à Colenda Autoridade Superior.: 

a. O RECEBIMENTO e CONHECIMENTO do presente Recurso Administrativo, eis que 

tempestivo e presentes os demais pressupostos de admissibilidade; 

b. O deferimento do EFEITO SUSPENSIVO ao presente recurso, nos termos do artigo 

168 da Lei nº 14.133/2021, sobrestando-se o andamento do Pregão Eletrônico nº 

010/2025 até o seu julgamento definitivo; 

c. A REANÁLISE criteriosa da documentação de habilitação apresentada pela empresa 

CASTRO SERVIÇOS DE MEDICINA LTDA., à luz dos requisitos expressos no Edital 

e na legislação aplicável; 

d. Em sede de JUÍZO DE RETRATAÇÃO, seja reconsiderada a decisão recorrida, dando-
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se TOTAL PROVIMENTO ao presente Recurso para REFORMAR o ato que habilitou 

a empresa CASTRO SERVIÇOS DE MEDICINA LTDA.; 

e. Caso não haja retratação, a REMESSA dos autos à Autoridade Superior competente 

para análise e julgamento do mérito recursal; 

f. Ao final, seja dado TOTAL PROVIMENTO ao presente Recurso para declarar a 

INABILITAÇÃO da empresa CASTRO SERVIÇOS DE MEDICINA LTDA. (CNPJ 

05.623.720/0001-27) no Pregão Eletrônico nº 010/2025, em razão do descumprimento 

dos itens 17.4.2, 17.6.3, 17.6.8 e da não apresentação do Anexo IV do Edital; 

g. Como consequência da inabilitação da Recorrida, o regular PROSSEGUIMENTO do 

certame, com a convocação da licitante classificada subsequentemente para a análise 

de sua documentação de habilitação e demais atos pertinentes. 

 

Termos em que, espera deferimento. 

Rio de Janeiro, 05 de maio de 2025. 

 

 

DIMPI GESTÃO EM SAÚDE LTDA. 
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Código 
do Ato

00-2023/838350-4

Presidência da República
Secretaria de Micro e Pequena Empresa
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DIMPI GESTÃO EM SAÚDE LTDA
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Boleto(s): 104518454
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00005592678 - 24/07/2023

0 0 - 2 0 2 3 / 8 3 8 3 5 0 - 4 
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Junta 488.00 488.00
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REQUERIMENTO

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

DIMPI GESTÃO EM SAÚDE LTDA
requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

002

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

023 1 Alteração / Abertura de Filial na UF da Sede
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Requerente

Nome: Franciane da Gloria Vieira

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE
O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Telefone de contato: 21968803280

E-mail: franciane_gloria@hotmail.com

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 27/10/2023

Data da 1ª entrada:

Rio de Janeiro
Local

27/10/2023
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

Secretaria da Micro e Pequena Empresa e Empreendedorismo

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração  

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA DIMPI GESTÃO EM SAÚDE LTDA, NIRE 33.2.1082839-8, 

PROTOCOLO 00-2023/838350-4, ARQUIVADO EM 30/10/2023, SOB O NÚMERO (S) 

33901926539, FOI ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

130.334.447-50 FRANCIANE DA GLORIA VIEIRA

Gabriel Oliveira de Souza Voi

Secretário Geral
1/1

30 de outubro de 2023.
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